
 

  

 

 

FOLHA INFORMATIVA N.º 6 | dezembro 2017 
 
 

Urbanismo/Licenciamento 

A realização de obras pelas associações está sujeita a 

um conjunto de princípios e regras estabelecidos na lei e 

regulamentos municipais. 

E há obras que estão sujeitas a licenciamento pelo 

Município. 

Para que serve essa legislação? 

Disciplina e harmoniza a urbanização e edificação a fim 

de ordenar o território, assegurando o projetado nos 

planos regionais e municipais. 

Quais as principais leis e regulamentos em vigor? 

- Plano Diretor Municipal de Loures, Plano de Pormenor, 

Plano de Urbanização (R-PDM, PP, PU); 

- Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE); 

- Regulamento Municipal e de Edificação e Urbanização 

(RMEU); 

- Regulamento das Edificações Urbanas (RGEU). 

A Câmara tem formulários próprios para se 

apresentarem os pedidos? 

Tem vários formulários: 

- Licenciamento; 

- Comunicação Prévia; 

- Autorização/Alteração de utilização; 

- Outros. 

Ficou com dúvidas? 

Contacte-nos! 

Temos connosco um técnico especialista nestas áreas, 

que integra a rede de consultores do Espaço A: 

- Arquiteta Maria João Almeida – do Departamento de 

Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU). 

Sabia que… 

Ainda é possível apresentar candidaturas a apoios 

financeiros no âmbito do RMAA – Regulamento 

Municipal de Apoio ao Associativismo? 

Em caso de dúvida, contacte o Técnico de Zona. 

 

Espaço A – encerramento dias 25 

e 26 de dezembro/2017 e 1 e 2 de 

janeiro/2018 

O Espaço A estará encerrado nos próximos dias 25 e 26 

de dezembro de 2017 e 1 e 2 de janeiro de 2018. 

Aproveitamos a oportunidade para desejar a todos os 

dirigentes associativos e suas famílias um Feliz Natal e 

um excelente Ano Novo. 

 

Apoio ao associativismo cultural, 

às bandas de música e 

filarmónicas  

Terminam a 31 de dezembro de 2017 as candidaturas ao 

apoio ao associativismo cultural, às bandas de música e 

filarmónicas – Ministério da Cultura.  

O apoio reveste a natureza de subsídio, de valor 

equivalente ao IVA pago e suportado na aquisição de 

instrumentos de música, respetivo material consumível, 

fardamentos e trajes destinados ao seu uso exclusivo 

(com exceção da aquisição de instrumentos elétricos e 

eletrónicos). 

Mais informações na página da Direção Geral das Artes: 

www.dgartes.gov.pt.  

Ou através do Espaço A. 

 


